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PORTARIA N° 356/2024

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS. ABAIXO NOMINADOS, E PÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

a) que dentre os servidores a seguir identificados, alguns

completaram seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

b) a conveniência da Administração, e o interesse público

quanto ao gozo de férias proporcionais aos demais senadores;

RESOLVE;

I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo

descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.

PERÍODO DE GOZO DIASPERÍODO AQUISITIVO
01/03/2022/2023

NOME
15/04/2024 à 29/04/2024 D

Denice Gonçalves de Oliveira
1017/04/2024 à 26/04/2024

08/04/2024 à 22/04/2024
06/03/2023/2024Marta Bueno

1501/03/2023/2024Gildete da Silva
1017/04/2024 à 26/04/202406/03/2023/2024Stefany Cainille Ferreira

Eduardo de Souza Silva 1017/04/2024 á 26/04/202406/03/2023/2024

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra

em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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de março de 2024 e retomo no dia 15 de março de 2024, com 03 (três)
diárias, no valor de R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais) cada uma,
perfazendo-se assim o valor total de R$ 2.445,00 (dois mil,
quatrocentos e quarenta e cinco reais), para participar do Curso;
“PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRAT1VOS-14.133/2I E OS ABUSOS E
AS CONDUTAS VEDADAS EM ANO ELEITORAL.”

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporá-(PR), 11 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
O Curso será Promovido pela Empresa: ICAP-INSTITUTO DE
CAPACITAÇÃO ASSESSORIA E PESQUISA, e que será realizado
no Auditório do Hotel San Juan Royal, Avenida Cândido de Abreu, n°
468. Centro Cívico, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D71B7505

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 356/2024Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 281 da Resolução n°

002/2023, de 21/12/2023, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino”.

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS. ABAIXO
NOMINADOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando:

que dentre os servidores a seguir identificados, alguns completaram
seus períodos aquisitivos, fazendo jus ao gozo de férias integrais;

§ 1° a omissão da não apresentação da documentação acima, implicará
no desconto em folha de pagamento do valor recebido.

(...)

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

a conveniência da Administração, e o interesse público quanto ao
gozo de férias proporcionais aos demais servidores;

RESOLVE:

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação da Vereadora
conforme o protocolo interno. I - Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo

descriminados (a), lotados (a) na Secretaria de Assistência à Saúde.
Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

período aquisitivoNOME período de GOZO DIAS

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos onze
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.

Denice Gon;âlves de Oliveira 15/04/2024 à29/04/202401/03/2022/2023 15

Mana Bueno 06/03/2023/2024 17/04/2024 à 26/04/2024 10

Gildete da Silva 01/03/2023/2024 08/04/2024 à 22/04/2024 15

Siefany Camille Ferreira 06/03/2023/2024 17/04/2024 à 26/04/2024 10

JUBINEISAL VES DOS REIS-KELÉ
Presidente

Eduardo de Souza Silva 17/04/2024 8 26/04/202406/03/2023/2024 10

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.LEONARDO FLORES DOS SANTOS

U Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código ldeiitificador:A6B9D0Fl

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 355/2024

Iporã-(PR), 11 de março de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA WALDIRENY KIENEN,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9D5A047A
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto m Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 357/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE;

I - Conceder, no dia 06 de março de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

WALDIRENY KIENEN, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 6.524.954-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®
945.646.129-72, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS.
nomeada através da Portaria n®. 843/2014 de 27 de outubro de 2014,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 08 de março de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA

PAULA OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 13.322.614-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 086.534.149-40, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2024.
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